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INDICAÇÃO Nº. 098/2025
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES,

               O signatário da presente, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, com 

amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno (Resolução 014/2016), solicita a 

Vossa Excelência que submeta a este Egrégio Plenário e posteriormente envie 

INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antonio Benedito Salgueiro Miguel, 

SUGERINDO A COLOCAÇÃO DE GUARITA NA ESTRADA DA ESCOLINHA 

PARA SÃO JOSÉ DO MATO DENTRO.

Venho, por meio desta Indicação, solicitar a instalação de uma guarita próxima 

ao Moriá, na Estrada da Escolinha para São José do Mato Dentro. A medida visa 

melhorar as condições de espera dos alunos que utilizam o transporte público escolar.

As justificativas para esta solicitação incluem:

1. Condições Climáticas: A guarita proporcionaria abrigo em dias de chuva e 

proteção do sol intenso, assegurando o conforto e bem-estar das crianças 

enquanto aguardam seu transporte.

2. Segurança: A presença da guarita ajudaria a aumentar a segurança das crianças 

durante o tempo de espera, permitindo um espaço melhor definido e protegido.

3. Qualidade de Vida: A instalação deste equipamento contribuiria 

significativamente para a qualidade de vida e o bem-estar dos alunos e suas 

famílias, demonstrando a preocupação da administração municipal com a 

educação e saúde da população.

Agradeço pela atenção e estou à disposição para discutir esta proposta e seus 

benefícios para a comunidade.
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 Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 17 de fevereiro de 2025.

JOSÉ AGOSTINHO MURONI

VEREADOR


